
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina

PORTARIA DG N.  373/2009

O Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal
Regional Eleitoral de Santa Catarina, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 30, VIII, de seu
Regulamento Interno (Resolução TRESC n. 7.545,
de 17.9.2007),

R E S O L V E:

Divulgar a Lista de Veículos de propriedade do
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, para atendimento ao disposto no art.
5º da Resolução do CNJ n. 83, de 10 de junho de 2009.

Classificação (Categoria) Quantidade
Veículos de representação 2
Veículo de transporte institucional 1
Veículos de serviços 17

Publique-se.

Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Santa
Catarina, em Florianópolis, 3 de novembro de 2009.

Samir Claudino Beber
Diretor-Geral


